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LEI N° 1.489/2025. 

 
Determina a colocação de CAMAROTE DE 
ACESSIBILIDADE (Inclusivo) na festa de São 
João do município e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou 
e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei: 
    
Art. 1º – Fica determinada a colocação de CAMAROTE DE ACESSIBILIDADE 
(Inclusivo) na festa de São João do município de Serrinha - Ba. 
 
Parágrafo único.  A instituição do CAMAROTE DA ACESSIBILIDADE como 
política de inclusão social de que trata o caput do artigo 1º é referente aos 
eventos e festividades realizadas pelo poder executivo municipal. 
 
Art. 2º -  Para efeitos legais, o CAMAROTE DA ACESSIBILIDADE deve seguir 
os parâmetros e orientações contidas na Lei Federal nº 13146/2015 que Institui 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).  
 
Art. 3º -  A Prefeitura de Serrinha - Ba através de suas secretarias competentes 
pela política pública de inclusão dará ampla divulgação e promoção para o 
espaço. 
 
Parágrafo único.  A entrada para o CAMAROTE DA ACESSIBILIDADE é aberta 
a todas as pessoas com deficiência. Para acessá-lo, é necessária a 
apresentação de algum documento de comprovação da deficiência. Também é 
permitida a entrada de um acompanhante por pessoa. 
 
Art. 4º -  Caberá ao Poder Executivo Municipal estabelecer através de decreto os 
critérios concernentes a localização do espaço, quantidade de pessoas com 
deficiência e respectivos acompanhantes, profissionais para atendimento ao 
público e demais situações específicas para instalação e implemento do 
CAMAROTE DA ACESSIBILIDADE nos eventos e festividades. 
 
Art. 5º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  
em 12 de junho de 2025. 

 
Cyro Novais 

PREFEITO MUNICIPAL  


